   LEI Nº. 794

    Autoriza subvenção e abre crédito especial. 

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Prefeito Municipal autorizado a subvencionar, no exercício de 1964 e subsequentes, os Grupos Escolares Abner Afonso e Cel. Osório Maciel, com a importância anual de vinte mil cruzeiros (Cr$ 20.000) a cada Estabelecimento.

Art. 2º - A referida subvenção constará dos orçamentos futuros.

Art. 3º - Será paga a subvenção em duas prestações, mediante requerimento dirigido ao Prefeito Municipal, ilustrado com demonstração do emprêgo da subvenção recebida no exercício ou semestre anterior.

Art. 4º - Para ocorrer à despesa autorizada por esta Lei no corrente exercício, fica aberto o crédito especial de quarenta mil cruzeiros (Cr$ 40.000).

Mando portanto, a tôdas as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém. 

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 26 de Março de 1965.

Pedro Pereira dos Santos – PREFEITO MUNICIPAL

